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EDITAL """"—""'“—

------ GUILHERME MANUEL LOPES PINTO, Presidente da Câmara Municipal de

Matosinhos, nos termos da alínea d), do no 1, conjugada com a alínea a) do no.

3 do artigo 112.o do Código do Procedimento Administrativo, torna público o

oficio dirigido a Mônica Teresa da Silva, com residência incerta, sendo a última

morada conhecida na Rua S. João de Brito no 129 - Porto, no processo

administrativo com o EDOC/2014/22720, com o seguinte conteúdo: -------—----—--—

---—— “Pelo presente comunico a V.Ex.a, na qualidade de usufrutuaria, que em

virtude de o Sr. António Pedro 8. Barros Barqueiro não ter procedido a cessação

de utilização da fração “H" sita na Rua Ló Ferreira no 251, na freguesia de

Matosinhos, deste concelho, no prazo fixado para o efeito, por meu despacho de

05/11/2015, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 107.o do Regime

Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto—Lei no 555/99, de

16 de Dezembro, na sua atual redação, determinei a posse administrativa do

aludido imóvel por forma a permitir a execução do despejo coercivo de acordo

com a deliberação da Câmara, de 20/10/2015."

----- Pelo presente e para os devidos efeitos é citada a interessada acima

identificada.

————— O presente edital foi também afixado nos restantes locais legalmente

previstos.

Matosinhos, dois de Dezembro de dois mil e quinze

0 Pr si éílte d Câmara,
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(Dr. uilherme Pinto)


